
EDITAL DE SELEÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS - 

PESSOA FÍSICA Nº 001/2012 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º: 01/2012. 

 

PREÂMBULO 

 

A Confederação Nacional de Municípios faz saber, por ordem de seu Presidente, a 

quem interessar possa, que realizará seleção para contratação de prestador de serviços, 

de acordo com as seguintes especificações: 

 

1. DO OBJETO E DAS VAGAS 

 

1.1. Este edital objetiva a contratação de prestador de serviços para atuar como Revisor 

para o Projeto Estratégias 2012, em Brasília, DF. 

 

1.2. Número de vagas: 01. 

 

2. DA SELEÇÃO 

 

2.1. Para inscrição no processo de seleção, os interessados deverão encaminhar currículo 

para o e-mail processo.seletivo.cnm@gmail.com, acrescentando no assunto Projeto 

Estratégias 2012 - revisor, até o dia 03/02/2012. 

 

2.2. A seleção será efetuada com a triagem e avaliação de currículos, assim como 

entrevistas, realizada pela colaboradora Keila Mariana de A. Oliveira Pacheco, revisora, da 

área de Assessoria de Comunicação.  

 

3. DA QUALIFICAÇÃO DO CONSULTOR 

 

3.1. Nível superior em Letras/Português.  

3.2. Desejável experiência com revisão de textos e na elaboração de materiais de 

padronização.  
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4. DO OBJETIVO 

 

4.1. Revisão dos materiais a serem produzidos no Projeto Estratégias 2012, tais como: 

memórias, manual de padronização, cadernos de políticas, folderes, cartilhas e demais 

materiais a serem definidos no decorrer do Projeto.  

 

5. DO VALOR, CONTRATO E PRAZO 

 

5.1. O valor total do trabalho será definido após a entrevista, conforme negociação entre 

as partes.  

 

5.2. A contratação será formalizada mediante assinatura de Contrato de Prestação de 

Serviços.  

 

5.3. Os trabalhos deverão ser executados no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser renovado mediante justificativa da área responsável.  

 

6. DO RESULTADO 

 

6.1. O interessado a ser contratado será informado da contratação via telefone e/ou e-mail, 

o qual receberá todas as instruções, tais como documentação necessária e data para 

assinatura do contrato. 

 

6.2. A finalização do processo seletivo será efetuada através da divulgação dos nomes dos 

contratados no site www.cnm.org.br, no link: 

http://www.cnm.org.br/institucional/transparencia.asp. 

 

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2012.  

 

PAULO ZIULKOSKI 

Presidente - CNM 

http://www.cnm.org.br/

